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MENSAGEM N' 7 441 GP I2O2O

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Nrcl

E DOBIECR

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciaçâo e deliberação dessa digna Câmara, o Projeto de Lei n'
297 3lGP 12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro e
anulaçáo parcial de dotaçâo orçamentária no valor de R$ 165.751 ,34 (cento e sessênta e cinco mi!.
setecentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos) na unidade orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através da
Comunicaçáo lnterna no 3159/SEMUSA/2020 e Comunicação lnterna no 3193/SEMUSN2020.

Considerando que o valor do Crédito Adicional será dêstinado para devoluçáo do

Recurso Financeiro proveniente do Programa de Atenção Básica componente Requalifica UBS,

referênte a Ampliação do Centro de Saúde João Castro Lacerda, Proposta SISMOB n"

04279.2380003t13407 .

Considerando as inúmeras divergências e erros nos procedimentos processuais, desde

sua abertura, como a Planilha Orçamentária, ausência da aprovação do projeto da AGEVISA,

Projeto Íora das Normas Técnicas, obra fora do objeto proposto, entre outros motivos, onde levou a

paralisaçáo da obra por inúmeras vezes.

Ressaltamos que houve a tentativa de reativar a pÍoposta por parte da Administração

Atual, junto ao Ministério da Saúde, o que foi negado em razão do prazo para execução da mesma

ter sido exaurido, sem que fosse atendidos todos os requisitos para aprovação do projeto.

Conslderando que a Proposta encontra - se com status em cancelamentc no sistema

do Ministério da Saúde, convenente do recurso, sendo portanto necessário restituir os recursos
recebidos.

ReÍerido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do CheÍe do Poder Executivo Municipal,
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipa!
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na

Lei Federal n.4.320t64, de 17 de março de 1964, que estatui noÍmas gerais de direito financeiro,
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sendo que no particular, reza o artigo 41 , I e ll

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

| - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária,

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram a
realização da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivaçáo, desde
que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao
caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e sêrá precedidâ
de exposição justiÍicativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o flm deste artigo, desde que não
comprometidos:

| - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presênte Projeto de
Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, dêcorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, M de novembro de 2020.

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Mensagem 744 de (N/1íl2020. as§inado na foíma da Lei compleínentaí n' 16/2020 (lD: 296959 e CRC| A868538'|)
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Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.89&000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.iaÍu. ro.qovbr - CNPJ: U.279.2§lOOOl-59

O Pl:lOC
a§sríldura - /,f,êgoos,a ,v

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prêfêito
Municipal, em 0711112020 às 18:37, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transoarencia.jaru.ro.gov.br, informando o lD
296959 e o código veriÍicador 486853821.

Refêrêncie: Processo n' 1-9228/2020. Dôcto lD: 296959 v1

Mensagem 744 de 04/Í112020, assinado na forma da Lei complementar n' 16/2020 (lD: 296959 e CRC: 48685384) 3,3
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2973IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orÇamento vigente
crédito adicional especial por superávit Íinanceiro e
por anulaçáo de dotação orçamentária na Unidade
Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a
seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por superávit financeiro e por anulação de dotação orçamentária no valor de R$
165.751 ,34 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro
centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320/64, Lei
Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotâção:

Suplementaçáo: (+) R$ í65.75í,34

0imü.t
-J,r"or--r0ly

02.11.00 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001.1032.0000 Ampliaçáo do Centro de Saúde João Castro Lacerda
4.4.90.93.00 lndenizaçÕes e'Re§tiluiçôes R$ 123.751 ,34
F.R.: 03 28
3 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

02.11.00 - Fundo Municioal de Saúde
10.301.0001.1032.0000 AmpliaÇáo do Centro de Saúde João Castro Lacerda
4.4.90.93.00 lndenizaÇóes ei Re-stituições R$ 42.000,00
F-R.: 01. 02
I Recursos do tesouro - Exercício Corrente

Arl. 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será cobe!'to com recursos
provenientes de superávit financeiro, Fonte de Recursos 03.28 - Recursos do Tesouro Exercícios
Anteriores - Transferência de Recursos do SUS - lnvestimentos e anulaçáo de dotaÇáo

orçamentária, fonte de recursos 0í.02 - Recursos do Tesouro Exercício Corrente - Receitas de

lmpostos e de Transferência de lmpostos - SaÚde.

02.11.01 - Secretaria Municipal de SaÚde

Píojeto de Lei 2973 de 04111/2020, âssinado na Íorma da Lei complementar no 16/2020 (lo: 296952 e CRC: 490C74D3) 1t2
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10.122.000'1.2003.0001 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.40.00 Serviços da tecnolo§ia da lnformaçào e Comunicação
Ficha'.437
F.R.: 01. 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02.1'1.01 - Secrêtaria Municipal de Saúde
10.122.0001.2003.0001 Manutençáo da Secretaria Municipal de Saúde
4.4.90.52.00 Eq u ipamentos e Maferial Permanente
Ficha:442
F.R.: 01. 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

09111t2020

02.11.0'l - Secretaria Municioal de Saúde
10.122.0001.2003.0001 MaÀutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo
Ficha:432
F.R.: 01. 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Superávit Financeiro:

Art. 30 - Faz paÍle desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

R$ - 33.916,47

RS - 1.966,70

R$ - 6.116,83

R$ 123.751,34

Gabinete do Prefeito, Jaru 04 de novembro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Râimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89O000
Contato: (69) 3521-1384 - Sate: www.iaru.ro.gov. br - CNPJ: O4.279.23A1OO01-59
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Documento assinado elêtronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, en O7t'l1l2O2O às 18:37, horário dê Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lg!
Com Dleme ntar no 16 de 06107 t2020

iií95ffi A autenticidade destê documento pode ser confeÍida no site !Ia!§p3!9!çla.iaru.ro.gov.br, informandÔ Ô lD

296952 e o código veÍiÍicadoÍ 490C74D3.

Projelo de Lei 2973 de 04111/2020' assinado na Íorma da Lêi complêmentar no 16/2020 (lD: 296952 e CRci 490c74D3)

Docto lD: 296952 v1Referência: P!9çgsse.4ll:922§2!2Q.
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Superávit Financeiro

Balanço Patrimonial/Extrato bancário

Anulaçáo de Dotação Orçamentária

ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru

Fonte.
FONTE DA RECEITA DISP. FINANCEIR,A

2019
RESTOS A

PAGAR 20í9
SUPERÁVIT DO

EXERCíCrO

03.28 R$ 't23.751 ,34 0,00 R$ 123.751 ,34

PA Elemento
de Despesa

Fonte de
Recursos

STN
(MSC)

Valor a
Reduzir

Valor a
Suplementar

0001.2003 3.3.90.40 1.2í1.0000 R$ 33.916,47

0001 .2003 4.4.90.52 1 .2í í .0000 R$ 1.966,70

0001.2003 3.3.90.30 1 .211 .0000 R$ 6.í16,83
0001 .1 032 4.4.90.93 1.211.0000 R$ 42.000,00

Rua Râimundo Cantanhêde. 1080 - Setor 02 - Jan RO CEP: 76.89G.000

Contato: (69) 3521-1384 - Site: wwr/v.jaru.ro. gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documento assinado eletronicamente
Municipal, efi 0711112020 às 18:37,
ComDlemêntar no 16 de 0610712024

por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prêfeitô
horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lg
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A autenticidade deste documênto pode ser conferida no site tla!§p3Ig!çlajaru. ro.gov.bÍ, informando o lD
296975 e o ódigo veriÍicador 33Í9C123.

Referência: Processo no 1-9228./2020. Docto lD: 296975 v'1

Memôíia de Cátculo 2973 de O4l1'112020, assinado na forma da Lei Complêmentar no 16/2020 (lD: 29ô975 e CRC: 331SC123) 1t1
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMUSA

Comunicação lnterna no 319312020

De: SEMUSA
Para: DEPLAN

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDFO ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO

Com nossos cumprimentos, solicitamos a Abertura de Crédito Adicional Especial por

Superavit Financeiro, no valor de R$: 123.751,34 (Cento e Vintê e Três Mil, Setecentos e

Cinquenta e Um Reais e Trinta e Quatro Centavos).

Considerando que o valor do Crédito Adicional por Superavit será destinado para

devolução do Recurso Financeiro proveniente do Programa de Atenção Básica componente

RequaliÍica UBS referente a Ampliação do Centro de Saúde João Castro Lacerda, Proposta n"

04279.2380003 I 13-007.

Considerando a Lei Federal no 4.320164, ad..42" e 43', que relata o seguinte:

Art. 42. Os creditos suplêmentaÍes e especiais seráo autorizados por lei e abertos poÍ
dêcreto executivo.

Art.43. A ãbertura dos créditos suplementares e especiais deoende da existência de
recursos disponíveis para ocoÍÍer a despesa e será precedida de exposiÉo justiÍicetiva. §
1o Considêram-se recursos para o fim destê artigo, desde que não comprometidos: l.
O superávit financeiro apuÍado êm balanço patrimonial do êxercício anterior: ll. Os
provenientes de excesso de arrecâdaÉo; lll. Os resultantes de anulaçáo parcial ou total de
dotaçÕes orçamêntárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; e lV O produto de
operaçôes de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder
Executivo realizá-las. § 2o Entende-se por superávit financeiro a difeÍençã positiva entre o
ativo Íinanceiro e o passivo financeiro, cônjugando-se, ainda, os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as ôperaçôes de credito a elês vinculadas. § 3o Entende-se por

excesso de ãrrecadaÉo, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças

ComunicaÉo lnternâ 3193 de 29/10/2020, assinado na Íorma da Lei Complemêntar n' '16/2020 (iD: 293557 e CRC: 7473O44E) 1t5

Jaru/RO, 29 de outubro de2020.

Prezados,
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acumuladas mês a mês entre a arrecadaçáo prevista e a Íealizada, considerando-se, ainda,
a tendência do exercício.

Considerando a Portaria de consolidação n" 6, de 28 de Setêmbro de 2O17, que relata o

seguinte:

AÍt. 'l'115. O Ministério da Saúde promoverá o monitoramento amostral, periódico e "in loco"
das obras, por mêio da ação integÍada da área técnica com a Secretaria-Executiva,
observando ainda: (Origem: PRT MS/GM 38112017, Atl. 12):

lll - em situaçõês êxcêpcionais, constatada situação em que cabe veriÍcaÉo no locâl da
obra ou adoÉo de medidas adicionais com vistas ao alcance dos objetivos da Política ou
do Programa, o Ministério da Saúde poderá providenciar açôes integradas para
saneamento da situaÉo, observada a vigência de 48 (quarenta e oito) meses da proposta.
(Origem: PRT MS/GM 381/2017, Art. 12, lll).

Considerando a Portaria MPDG n'0348, de í4 de Novêmbro de 2016, que descreve o

seguinte:

Art. ? Pan os emoreendimentos com valor de investimentoinfeior a R$ 10.000.000,0L(0!92
milhões de reai§ e cuja execuçé9-&e!@L!!9-panlisada na data de referência de 30 de
ja!b9Jb_28.§. ficaestabelecido o prazp--ryéx!ap--de--39--de- juúp-de29LZ-pqe-qae
aex e cucão seja retom a d a.

§-5"-AípI3Z9s-r@xJ@s gara conclusão dos objetos dosemoreendimentos de que trata o
ç3pulsag:

I - 30 de janherle-20'!3,p-pra-9§ÉmpBp!Éimettos-cglÍEzepllçaplk3!99itg.-saryi9!-ajlu.

@rDga.erlapor cento) do valor deinvestim jaanp-de2u-4.

Considerando que este recurso foi destinado ao Centro de Saúde ioáo Castro Lacerdâ

CNES 2806894, localizado a Rua Sebastião Cabral de Souza, n" 2662, Setor 04, Jaru/RO, corn a

proposta n" 04279.2380003/13{07, cadastrada no SISMOB em 2310412013, no valor de R$:

127.800,00 (Cento e Vinte e Sete Mil, Oitocêntos Reais).

Considerando que a presente obra de ampliaçáo da unidade de saúde foi licitada pelo

Processo administrativo n ' 407912013 e iniciada em 1410512014, porém não foi observado á

época, que o objeto do convênio êra apenas AMPLhÇÃO e não REFORMA E AMPLhÇÃO,

como foi Íirmado o contrato com a êmpresa que venceu o certame, onde a mesma apresentou

planilha oÍçamentária referente a Reforma e Ampliação a qual foi homologado, náo sendo

observado esta Situaçáo, iniciando a obra de forma contrária a destinação do recurso.

Considerando que a obra foi iniciada e a prestadora de serviços emitiu a Nota Fiscal n'

20í400 da Primeira Mediçáo no valor de R$: 24.606,01 (Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Seis

Reais e Um Centavo), nota esta que foi paga, podendo ser verificado nos autos do processo

407912013. folha 350.

Considerando as inúmeras divergências e erros nos procedimentos processuais, desde

sua abertura, como a Planilha Orçamentária, ausência da aprovação do projeto da AGEVISA,

2,',5
Comunicação tnterna 3i93 de 29/i 0/2020. assinado na íoíma da Lei complementar no 16/2020 (lDi 293557 e CRC: 7473D44E).
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Projeto fora das Normas Técnicas, obra fora do objeto proposto, entre outros motivos, onde levou

a paralisação da obra por inúmeras vezes.

Considerando que o Contrato n'0571GP12014, foi pronogado por diversas vezes sem

Parecer da Assessoria Jurídica no aspecto de legalidade do ato e atualmente encontra-se

vencido.

Considerando que a Sêcretaria Municipal de Saúde de Jaru SEMUSA' tentou por

diversas vezes reativar a obra junto ao Sistema SISMOB, visando sua imediata conclusão para

que a mesma pudesse retorna as suas atividades normais, abrigando equipe de saúde que

assiste a comunidade do Setor 04 e lndustrial do município de Jaru/RO, o que náo foi possível,

considerando inúmeros erros processuais e de projetos, náo sendo possível a continuidade da

obra.

Considerando que no dia 2510512018, Íoi enviado ao Coordenador Nacional do Programa

Requalifica UBS o Ofício n' 259/SEMUSN2018, buscando uma nova alternativa, na tentativa de

aprovação de um novo projeto básico para utilização do recurso em @nta, porém o mesmo foi

negado, em razâo do prazO excessivo que a obra já encontrava-Se, onde reSponderam por meio

do documento constatando nos autos do processo 407912013 folha n" 563, que o prazo Íinal para

a finalizaçáo da obra seria em 30/05/2018, prazo este insuficiente, visto a realidade da UBS,

portanto, o status da mesma junto ao SISMOB ficaria como EM CANCELAMENTO.

Considerando que atualmente a presente obra já encontra-se como status ern

cancelamento no Sistema de Monitoramento de Obras SISMOB, aguardando apenas a

publicaçáo de portaria que obriga ao município devolver o recurso repassado ao mesmo,

conforme documentos em anexo.

Considerando que esta Unidade Básica de Saúde comportaria duas equipes de Estratégia

Saúde da Família que prestam cobertura a dois grandes bairros do município de Jaru, com uma

cobertura populacional de mais de 6.000 (Seis Mil) munícipes acompanhados pelos Agentes

Comunitários de Saúde ACS e ESF e ESB, além das pessoas que procuravam a UBS como

demanda espontânea.

Considerando que Íoi providenciado novo projeto arquitetônico o qual foi submetido e

aprovado pela AGEVISA RO, resultando em novo processo que já foi licitado e dado ordem de

Serviços, tendo já em torno 70% da Obra já executada. Quanto a parte da obra anterior

executada a mesma foi demolida, pois náo se adequava ao novo projeto e não possuía

acessibilidade em suas repartições. Pois é notório e certo a grande importância desta UBS para o

município de Jaru/RO, a qual abrange uma grande dêmanda populacional.

Considerando que foi aberto um processo administrativo para apuração de possíveis

inegularidades apresentadas na execução da referida obra, por meio dos processos 4063i2018,

conforme parecer Jurídico acostados nas Fls. 552 a 555 do Processo 407912013.

lsto posto, conforme a situação relatada neste documento, solicitamos a abertura de um

Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, para sim, realizarmos a devoluçáo deste

recurso ao Ministério da SaÚde.

A seguir, Açáo mais o Elemento de Despesa

comunicaçáolntema3193de29/10/2o2o.assinadonaÍoÍmadaLeiComplementâ.n.16/2020(lD:293557ecRc:7473D44E)
3/5
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. 02.í1.00 Fundo Municipal de Saúde

. 10.30í .0001 .XXXX.0000 Ampliação do Centro de Saúde João Castro Larcerda

. 4.4.90.93 lndenizaçôes e Restituições

" Valor: R$ 123.751,34 (Cento ê Vinte e Três Mil, Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Trinta

e Quatro Centavos ).

Segue em anexo:

. Extratos Bancários; (lD 283835)

. Detalhamento do Sistema de Monitoramento de Obras (lD 283854)

. Portaria de consolidaçáo no 6, de 28 de setembro de 2017 (lD 283850)

. Portaria MPDG No 348, de 14 de novembro de 2016 ÍlD 283858)

QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Fonte: Extrato de Bancário, Tabela das Fontes/Destinaçôes de Recursos

MEMORIA DE CÁLCULO DE SUPERAVIT

Fonte: Extrato de Bancário, Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

. oBSERVAÇÃO

Requeremos que seja dêsconsiderado a C.l 3125/SEMUSfu2020 (lD 283795) pois no momento

de sua elaboraÇão, náo foi levado em conta o rendimento do mês de Dezembro de 2019, por lsso

o valor citado é menor em comparaçáo com o valor correto, por isso §olicitamos que a mesma

seja desconsiderada.

comunicação l ema 3193 de 29110/2020, assinado na íorma da Leicomplemenlar nÔ 16/2020 (lD:293557 e CRC:7473BtAÊ). 4t5

PA ELEMENTOS DE

DESPESA

FONTE SUPERÁVT DO

EXERCICIO 20í9

OOOí.XXXX 4.4 90.93 03.28.00 R$: í 23.751 ,34

FONTE DA

RECEITA

SALDO

31t12t2019

RESTOS A

PAGAR 2019

DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA 20í9

03.28.00 R$: 123.751,M R$: 0,00 R$: 123.751 ,34
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Atenciosamente,

Jaru/RO, 29 de Outubro de 2020.

TATIA,NE DE ALMEIDA DOMINGUES

Secretáia Municipal de Saúde

O PROC
+?qryra - ,HeÍot!Éa ,.,,

OPROC
q.rn tÍà - /,elellollca ,v

Documento assinado eletronicamente por DIEGO UAMEDIO DOS SANToS, coordenador (a) de
Plan. Acomp. Control. Exec. Orç, em 2911012020 às 11:33, horário de Jaru/RO, com fulcro no art
14 da Lei ComplcEeotaI n" 'l§jct061022020.

Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES, Sêcretário (a)

Municipal de Saúdê, em 2911012020 às 15:43, horário dê Jaru/RO, com Íulcro no ãrt. 14 da Lei

ComBleloco.tar nll§-sle-00r022820.

itr: ii-1E,##
Ãffii;

A autenticidade deste documento pode ser coníerida no site transpêIClgiajaru. ro.gov.br, informando o lD
293557 e o código verificador 7473D44E.

5.',5

,'_ Contato: (ô9) 3521n384 - qite: wwlv.jaÍu.rqr9ov.br - Cl',lPJ: 04j79.23 

-,

Docto lD: 293557 v1

comunicaçáo lntema 3,193 de 29/10/2020, assinado na íoíma da LeicomplementaÍ nô 16/2020 (lD:293557 e cRc: 7473D44E)'



26t10n020 BcB - catculadora do cidadão

.ót-urccrrrnl
ttõüf§"'- calculadora do cidadão

Iníoo -) Calculadorà do odadão .) Corrêçáo de valores

Resultado da CorreÉo pêla Poupança

Data inicial
Data final
Valor nominal
Regra de correçâo

Dados calculados
indice de correção no período
Valor peícentual correspondentê
Vãlor corÍigido na data finàl

2610712014
3L/rOl2O2O

R$ 24.606,01 (REAL)
Nova

Acesso público
26110/2020 - r8tl0

IcaLFwo3o4]

Dados básicos da corrêção pela Poupançã

Dados informados

1,42815410
42,8t5410o/o

Ri 35.141,17 (REAL)

https:/www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/coÍrigiíPelaPoupancâ.do?method=coÍrigÍPelaPoupânca 111



27 t10t2020 MinistéÍio dâ Saúde

ADVER,TÊNCIA

Estê texto não substitul o publicado no Diário OÍiciâl dê união

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA NO í.381, DE 9 DE JULHO DE 20,I3

Habilita Municípios a receherem recursos relerentes ao
Programa cte Requaliticação de Unidades Básicas de
Seúde (UBS), componentê Ampliação-

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuiçÕês que lhe conferem os incisos I e ll do parágraío
único do aÍt. 87 da Constituição, e

Considerando â Portaria no 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 201'1, que aprova a Política Nacional de AtenÉo
Básica;

ConsideÍando a PoÍtaria no 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alteÍaçÕes e os acréscimos
estabelecidos pela Portaria n" 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considêrando a Portaria n0 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redeÍine o Componente Ampliação do
Programa de RequaliÍicaÉo de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

ConsideÍando a PortaÍia no 1.345/GM/MS, de 5 de julho de 2013, que altera as Portarias nos 339, 340 e
341/GM/MS, dê 4 de março de 2013, resolve:

Art. 10 Ficam habilitados os Municípios aptos dêscritos no Anexo I a êsta Portaria, a Íecebeíem Íecursos
referenles ao Programa de RequaliÍicação de Unidades Básicas dê Saúde, Componente Ampliação, bem como as
respectivas propostas aprovadas.

Parágrâfo Único. Consideram-se aptos os municípios que estáo com todas âs obrâs contempladas até o ano dê
2012 moniloradas, e que inseriíam a Ordêm de lnício de Serviço êm propostas já contempladas para o Componênte
Ampliaçáo.

Art.20 Fica deteÍminado que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessáÍias à transferência do
rêcurso ÍnânceiÍo estabelecido pela Portâria n" 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, para os Fundos Municipais de
Saúde.

Art.40 Estâ PortâÍia entÍa em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

A§EXA

saúde Legis - sistema de Legislação da saúde

bvsms.saude.gov.bí/bvs/saudelegis/gm/201 3,/prt1 381-09-07-201 3.html 1t1

Art. 30 Os recursos financeiros para o desenvolvimento das atividadês de que trata êsta PortaÍia sáo oriundos do
orçamento do Ministério da Saúde, na parte relativa ao Bloco de Invêstimêntos na Rede de Serviços de Saúde, devendo
onerar o Programa de TÍabalho 10.301.2015.12L5.0001 - ConstruÉo e Ampliação de Unidades Básicâs de Saúde -
UBS.



6$
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RAIi'UNDO CANTANHEDE 1O8O SETOR 02

04279238/0001-59 Exeícício: 2020

USTAGEiI DAS FICHAS DA DESPESA

srruAÇÃo ATÉ 2711 0/2020 Pâge i

Entid. CLoc FunoProg Catgo Éspecificação

Fichâ F.R. C.A. DêscíiÉo C.A.

Dolac lnicial

Empênhado

Saldo Reserva

Alter (+) AlteÍ t) Dotaçáo

Sâl.lo

Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRhS
10 FUi'OO IíJIüCFÁL O€ SAUOÊ
02 POOER AECrJTl\ilc
O21'l FUttDO i,tUNlCPA E SAÚDE
02'1.101 SECRETARA MUNICIPAL DE §{ÚDE - SEMUS\

10 Saldo
'lO 12. Adnini.rràçáo G6rd
$ 12, M1 SÂÚDE EFICIENTE
10 122 ()o()l ãXB MÀNUTENÇÃO DA SECREIÁRII MI,T.TICIPII. DE SIUDE. SEMUSÂ
10 122 OMl ã03 (xnl MÂNLÍÍENÇÃO DÂ SECRETARIÂ

442 4 4.90,52 OO EOUIPAMENTOS Ê MÂIERIAL PERMANENTE

010 0Ol R€orrEos Póoíos
3.000,00

17 727.61
16 694 31 19 694 31

1.9ô6,70

1 966.70
0i02

TOTAL ORÇÂMENTARIO 3.000.00

17.727.61

0,00

16 694.31 19.694.31

1.966.70

1.966,70

000

TOTÂL GERÂL
3.000.00

17 727.61

0,m

19§94.31

I 966.70

1.966.70

00c

FiorilliS/C Ltda. Sofrware - (Contas Web (9.25.í535.16))
27l1Ol2O2O 10:34 u$tF vaes Lãda vrsõl ÀÉÉre



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1O8O SETOR 02

04279238/0001-59 Exercicio: 2020

LISTAGETIII DAS FICHAS DA DESPESA

srruAÇÃo ATÉ 2711 0/2020 Page 1

Entr- CLoc

Fiáa F.R

FundProgCatgo EspecificaÉo

C.A. Oesc.iÉo C.A

Dotac lnicial

Empenhâdo

Saldo Res€rva

Alier C) Dolação

Saldo

Saldo Com ReseÍva

Alter (+)

FICHAS ORÇAMENTÁRhS
10 FUNDO MJNCPAL DE SAÚDE
02 POER DGCUII\O
0211 FUNDO MUNICFAL DE SAÚDE
O211O.I SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA

10 Sel(b
10 12 Admir&rrâçáo Gâ"d
10 12 m1 sAÚoÊ EFtctENrE
10 122 MOl 2OOB IIÁNLÍENÇÃO DÂ SECRETAR|Â MI,JNICIPAL OE SAUOE. SEMUSA
10 122 0001 2@3 oml DÂ SECREIARIA

,|lt7 3.3.9O.4O.0OSERV|COS DE ÍECNOLOGIÁ DÁ INFORiIACÃO E COMUT. 21.600,00

O.1.C2 010.001 Rêcursos PÍópnos 43.313,83
559,70

,12 300.00 7/.800.00
u 486,',17

33.916,47

TOru ORçAi,IENIARIO 21_600,00

43.313,83

569,70

7.800,00

34 48ô.17
33.916,47

5A 500.00 n2 300.00

TOTAL GERÁI
21.600,00

43.313,83

569.70

77 800.CC

34 486.17

33.916.47

58.500,00 ,12.30C,00

FioÍilli S/C Ltda. Sotuvare - (CoÍ as Web (9.25,1535.16))
27 t10r20m 10'-35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RÂII\4UNDO CAMANHEOÉ 1O8O SETOR 02

04279238/0001-59 Exercicio: 2020

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

slruAçÃo ATÉ 2711 0/2020 Page 1

Entir. CLoc FunoProg Catgo EspecificâÉo

Ficha F.R. C.A. OescÍiÉo C.A.

Dolac hicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+) Aller C) Dotaçâo

SaHo

Saldo Com Reseíva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
íO FUItr MUMCPAI- E SAÚÍE
02 PODERSGCUNÀC
02 1'I FIJT.OO MIJMCP/AL E SAI]OE
021101 SECRETÁ,R|A t .JNC|PA! DE §\tbE - SÉrÀ§A

í0 Sâi(b
10 12 Âdriristaç- GsC
10 12 W1 SAÚDE EFICIENIE
'10 122 (ml â03 MÁNUTENÇÃO OA SECRETÂR|Â MLNrcPAL DE SAUDe - SEMUSÂ
10 122 0001 2003 0001 oÁ

432 3 3 90.30 00 MAIER|AL DE CONSUMO

0.1.02 010.001 Rêcursos Píópnos
110.000,00

68.416,56

0,00

89.080,00
20.õ63.44

20 663.44

0.00 -20.920.00

TOTAL ORÇAMÊNTARIO 110.000,00

68.416.56

0,00

39.080 00

20.663.14

20.663 41

0.00 -20.920.@

TOTAL GERÂL
110.000,m

68.4r6.56

0,00

E9.080,00

20 663.44

20.663,44

0.00 -20.920.00

Fioriui S/C Ltda. SoftwaÍe - (Contas \rÚeb (9.25-1535.'16»
27tiuzom 10:39



46t10t2020 CAIXA - ExtÍato de Fundos

GAIXA Extrato Fundo de lnvestimento
Pa ra si úpl es verííicaçào

da Agéncia
U RO 2976 5404 06t10t2020

Rentabílidade do Fundo

No Mês('/") No Ano{%)

Adminislradon

638420 I 3.651222 |

e
ixa Econômica Federal

Cliente

ra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/DF 00.360.305/0001-04

JARU FNSBLINV

Resumo da Movimenlaçáo

CoÍrente
04.279.238/0003-10 006 00624024-2 12t2019 01t01

Pab 
da AvahaçàoAnálise do Pefil do lnvestidor

i,s:.ica valor em Rs
SaldoA erior 3.861,71C

OfCe Ce Coras
1.0ô1,369'187

0.000000
0,000000

Rê.a,..enlo Brlic no Mês 13.53C
rRRF 0.00
roF c.00
Taxa de Saida 0.00
Salcc BrJto' 3.875.29C : 461 3ô9:37
Resgate Bruto em Trânsío' 0,00
', fê.r slreic a ri ouiêcã§ .c.:o.Íê êgsLzcãoenvgo:

Valor RS otdê de cotês

-

-
-

E
re

-

-
-
-

-
Dados de T butação Rendimento Base IRRF

0,00

lnfo.macoes ao Cotista
consu.lte sêu exxtaxo de íondos êxcTusivanentê Irê-Io Ínternet Bânkiúq cArxA, dê fotfra
pÍática ê seqDra. e benêficie-se dê lodas ás vantagens gue os serviços or--liDe -làe
ptopotcioôan- ,'aie co& 5êu Gêrênxe para soTicitàz d inibição do ervjo &ensa.l do seu
exxtato PeTos Correios. A1ér, de reduzir suas desPêsas coe i4P.rêssáo e postàqek
dos extzatos, você contribui pata PÍesetvação do tueio'anbiente!

Prezàdo(a) Cotistd, cordpdíeÇa à suâ aqência de rel,êcionanênto e cadástre ou atua.liâê
seu erderêço de ê-üar-I.

Servico de AtendimerÍo âo Cotista

C: para coÍesponclêhcia:

0400 725 7474 .br/atendimento/P(eleÍo cãixa.
Eleuônico:

Acesse o site da CAIXÂ: w\ /w.ca

0800 726 0101 aixa Postal72624 Sào Paulo/SP CEP: 01405-001

1!',1

liundo ICNPJ do Funfu llnido das Attvtdades clo Fundo I

lcetxe rt aRAstL nrF. ot r-of.lco pRÂzo I os.zsz.zo6looor-gz I oalozlzooo I

M ov i hen tacào Deta lh a da

0,00

0.00



CAD(A - Enía1o de Fundos

CATHN Extrato Fundo de tnvestimento
P atu shnples veriÍicaçáo

cla Agéncê
RO 2976 0055 06i'at2a2c

00.834.074/0001-23
das Atividades do Flrnclo

o2t10t1FIC P RENDA FIXA CURTO

Rentabilidade do Fundo

*o Mês(o/d No Ano{o/.}
i 0.0491 |

Adminístíadora

CoE em: 29111/2019 Cola eÍi311'12J2819
1724 5 974659

Gl uadra 04 - Lotes 3/4 - BÍasilia/DF
da Administradorà

00.360.305/0001-04ixa Econ

Cliente

U ONVENENÍÊ 20.665.259/000149
Coiente

006.00624039-0 12t2019 01

Resumo da Movimentaçào

fa|a 
aa tvattae;oPefil do lnvesticlaÍ

Valor em Qtde de Cotâs

89C

0.0000c0
0,000000

Rendimento Bruto no Mês

ioF 0 00

-

saido Bí!ro- 119.876.05C 20.Cô4 C8182C
Resgate Bnío êm Trârsito- 0,00
'r'rêr.r §,1êio a rr DrlãÇé. co.jor-e leg slacão em vrgÔr

M ov í m en taçáo Deíalh ada

Valot RS orde ce cotas

E

-

-

-

E

-

-
Dados de Íributaçáo Rendimento Base IRRF

lníornações ao Cotista
corsu]te seu d.xrato de furdos exc IDsivanênte pe lo In ternet eanXlnq CAIXA, de forna
práxica e sêqu'a. e beneficiê_se de todás as vantagens que os serv.iços on-fioe the
proporcionan. FdLe coe seu Cêrente pata soTicitar a in)bição dÔ ênvio nênsã] do seu
;xtrato pefos Correios. Aféfi de íeduzit suãs despesás cofr i pÍessão e postageú
dos ext;atos. você contribui paía preselgaçâo do tueio-aabiente!

Prezado(a) coxista, cotr{j,areçd à sua agêr,cid de reTaciondfrento e cddasxte oa atualize
seu endeteÇo de e-ítai7.

Atendimenlo ao CotistaSevico de

para Conespondêncià:
São Pâulô/SP 01405-001

bílatendime caixa0aoo 725 747 4
Acêsse o site da CAIXÂ: www.caixa br

0800 726 0101 Caixa 72624

1t1

No§ Ultimos í2 Mêsês(%)

c00
0,00

Taxa de

0.00 0.00



sstsMoB st5+

Dados da proposta

Entidadê
FMS JARU/RO

Programa
AtenÇão Básica

Tipo de Obra
AmpliaÇão

Porte
Porte ll

JustiÍicativa

valor Empenhado
R$ 127.800,00

valor Pago
B$ 127.800,00

Data do Cadastro
23t04t2013

Data da Portaíia de Habilitação
0910712013

Situação da proposta no SISPAG
BLOOUEADO

Ultimo monitoramênto
22111/201818:40

Prazos

Prazos superados

Siluação da PÍoposta
Favorável

Número da Portaria dê Habilitação
1381

Situação da obra
Em cancelâmento

Situação do mon,toramento
Em atraso mais de 30 dias

TNFORMAçÕES OR PROPOSTA E DA OBRA
PROPOSTA N' 04279.2380003/1 3-007

CNPJ
20.665.259/0001-69

Componente
RequaliÍica UBS

Tipo de Fecurso
Programa

Valor da Proposta
BS 127.800,00

Descrição

Monitoramento da obra

Superação de Açáo PÍeParatória

Superação de Execução e Conclusào

Notificações

Tipo de notiÍicação

'lê NotiÍicação de vencimento para solicitação de superação de etapa

esso em 22/1ot2020 às 10:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 28385.+ e CRC: 3BD02CF8

Data supêÍado

1410112019

13110/2014

1410112019

Date de envio

Pág 1t17



=slsMoB
§r5+

Tipo de noliÍicação Data de envio

2ê NotiÍicação de vêncimento para solicitaÇão de superação de etapa

3ê NotiÍicação de vencimento para solicitação dê superação de etapa

3ê Notificação dê vencimenlo para solicitação de superação de etapa

Localização

CNES
2806894

Município
Jaru

Bairro
Setor 4

CEP
76890-000

Observações

Responsáveis

Monitoramento SISMOB

lnÍormaÇóes Pessoais

Nome do Estebêlecimento
CENTRO DE SAUDE JOAO CASTRO LACERDA JABU

UF
Flondonia

Endêrêco
Rua Sê6astiao Cabral de Souza, 2662

Latitude ê Longitude
- 1 0.4367687330391 86 / -62-485610246658325

-t-

Nome do resoonsável
TATIANE DE ÀLMEIDA DOMINGUES

Data de nascimento
2910911984

lnÍormaÇÕes de contato

Teletonês
(69) 3521-21 19
(69) 99284-3088

lnÍormações de endereÇo

CEP
76890-000

Município
JARU

Endêreço
Av. BÍasil . 2843 - selor 5

lnÍormaÇóes profissionais

CPF
776.58s.582-49

Sêxo
FEMININO

E-mails
tatianedealmeida @ hotmail.com
semusa @ iaÍu.ro.gov.bí

UF
BONDONIA

Bairro
CENTRO

resso em 22t1Ol2O2O às 10:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 28389 e CRC: 3BO02CF8

PáC. U17
s*ft3
#Éffi



=stsMoB
ProÍissào
ENFEBMEIROS E AFINS

Cargo/Função

Responsabilidade técnica

Númêro do ABT/BRT

Proieto

Situâção do prolêto
Concluído

Data de conclusão
31t01t2014

Proieto submetido à VISA local

Número do protocolo

Data da ordem de serviço

14/05/2014

Execução

PeÍcentual executado da obra
90"./.

Registro ProÍissional
Decreto Nq 1781GP12017

Data dê início
0111212013

Aderiu ao pÍoieto padrão

Data do pÍotocolo de entrada da vlSA

Data da aprovação da vlSA

Data provável da êxecução 30oÁ

Data da execução 30%
't810712014

Houvê aditivo no contÍato?
Náo

'*+

Oata provável da conclusão 1007o
1411012014

Data da conclusão í 00oÁ

FotograÍias

FotograÍia

FotograÍias importadas

FotograÍias constantês no Anexo 1

Documentos

Documento

Ofício de encaminhamento da OS à CIB

Ordem de início de sêrviço

resso em 2211012020 às 10:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 2838t1 e CRC: 3BO02CF8

Última atualizaçáo Anexado Pôr

1510a12014

Quantidade anêxada Última atualizacáo

23t04/2013'13

Pág 3t17o,{:trd:,.1
x-ri+rEe,

ffi,ê

07t1012014



=slsMoB

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análise
15105/2014

'*+
Documentos constantes no anêxo 2

Pareceres

proposta - Favorável

Data de envio para análise
1510612013

Oata do parecer
1 6/06/20'1 3

Observação{ ustificativa

Diante da documentaçâo apresentada, a proposta em reÍerência tem pareceÍ técnico Íavorável deste Departamento

para fins dê liberaÇão da primeira parcela, equivalente a 20olo (vinte por cento) do valor total da proposla, estando a

mesma condicionada à habilitação em Portaria especíÍica. A "APLICAÇÃO' dos recursos deve ser restrita

exclusivamente à AMPLIAÇÃO do estabelecimento de saúde indicado, não sendo admitidas oukas modalidades.

como construção ou reforma de unidades.

Considerando-se o disposto na Portaria 339 de 04 de março de 2O'13, é da responsabilidade do municÍpio/Dislrito

Federal inÍormar, por meio do Sistema de Moniloramento do Programa de Bequaliiicação das Unidâdes Básicas de

Saúde - componente ampliaÇão, o início, o andamênto, a conclusão e as posteriores manutençÕes prêventivas da

obra executada, incluindo-se os documentos e as demais iníormações requeridas pêlo reíerido sistema, sendo esta

condição obrigatória para continuidade no pÍograma e recebimento de eventuais novos recursos.

lnÍormo que de acoÍdo com o art. 31 da portaria 339 de 04 dê 2013 que deiine o componente Ampliação de UBS.

As unidades ampliadas no âmbito deste componenle obÍigatoriamente dêverão sêr identiÍicadas de acordo com os

padrões visuais constantes da Portaria n! 2.838/GlvUMS, de íe de dezembro de 20'11, que institui a pÍogramação

visual padronizada das Unidades de Saúde do SUS disponível no sitio eletrônico

http://portalsaude.saude.gov.brlportalsaude/arquivos/pdll2012lAb l3lmanual-Íede-basica.pdÍ.

Data do parecer
16t05/2014

Outros

. Outros

; DE ACORDO COM A PORTARTA GM NS 339 DE 04 DE MARÇO DE 2013. PAHA O BECEBIMENTO

3.nu*Éi?iãã.In]ãàJro,-.*rE A 80"/. (orrENrA poR cENro) Do vALoB rorAL APRovADo ê

NECESSÁHIO A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES
DOCUMENTOS:
1-. O EN9EREÇO TNFORMADO DA UNIDADE NA OBDEM DE SEBVIÇO ESTÁ DIFEÊENTE DO QUE

RocNESÉruePFoPosrA.NsrA
Â o cdsnlêrncA ltNFÓRtuÂÇÃo

b Qtlexe uM oocuMENTo QoM A JUSTIFIoATIvA

)SOBRE
2 - SOLICIÍO ANEXAR

i EM bLUM IST.Â FCSHVá IDENTIFICAR FACHADA A UNIDAOE DE SAUDE

" óo É.oen Nruer- 6e EXEcuÇÃol DA GRA oh uNlÚADE É snÚóe
eo; pmcÀ DN6BRAEAS pLÃCAS dEVERfu SERIcoNFÊcclor.âoas úe ACoHDo CoM NíEDIDAS

PROPOBÇOES E DEMAIS ORIENTAÇÕES CONTIOAS NO MANUAL DE USO DA MARCA DO

GOVERNO

resso em 2211O,2A7O às 1O:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 28389 e CRC: 3BD02CF8
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FEDERAL . OBRAS E DO GUIA DE SINALIZAÇÃO OISPONÍVEIS NO SITIO ELETRONICO
HTTP://DAB2.SAU DE.GOV.BR/SISTEMAS/SISMOB/PLACAOBRA. PHP

AS TMAGENS oeveRÃo SEGUTR AS oRTENTAÇoEs CoNSTANTES No MANUAL DE oRtENTAÇoES
BÁSICAS PARA FoTOGRAFAR AS OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÀO DE UNIDADES
BÁstcAs DE SAúDE otspoltÍvel No strto ELETRoNtco
HTTP://DA82.SAUDE-GOV.BFvSISTEMAS/SISMOB/DOCUMENTOS.PHP

+

Ação preparatória - Para adequação

Dâla dê envio para análise
09/06/2014

Outros

. Outros

A PFIOPOSTA SEGUE EM DADEQUA

Data do parecer
1010612014

rue Êtcrn PARA
ÇAO:

o ENDEBEÇo tNFoRMADo DA UNTDADE NA oRDEM DE sERVtÇo ESrÁ otreRerurE oo ouE
cNESTTQPRoPosTA.NSTA

o cóRRrêrncn llNFõRÀ,flÇÃo

friexe uu oocuMENTo tôou a JUSTtFtcATtvA
SOBRE
SOLICITO ANEXAR

3-NA PLACA DA OBRA NO ITEM 'OBJEÍO' CONSTA REFORMA E

A M rlfuoÉt uh,r o,bcu0rer.río @u escÊnn&tMÉNTds @rvr Escten&lMENTos soBRE A

hEFORMA REALIZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM OA PLACA DA

OBRA

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análisê
23t07 t2014

Data do parecêr
24tO7 /2014

Outros

Outros

1-.

Qo
Â

B
)

L
B

1. PELAS IMAGENS ANEXADAS DA PLACA DA OBRA VISUALIZAMOS OUE MENCIONA AMPLIACAO E

REFORMA. SALTENTAMOS OUE A APLICAÇÀO OO R6CuRSO E RESTBITA ExCLUSIVAMENTE A

AMPL|AÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SaÚOe truOtCeOO. NÃO SENDO ADMITIDAS oUTRAS

MODALIDADES, COMO CONSTBUÇÃO OU REFOBMA DE UNIDADES.

Ã erftOAe Ui{ DOCUMENTO COM ESCüRECtUeftrOS COo ESCLABECIMENTOS SOBRE A

hEFoRMA BEALIZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

O solrctrAMos nFexnR IMAGENS oeB rrepns o= A

EXECUÇÃO

resso em 22na,2020 às 10:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 2838t4 e CRC: 3BD02CF8
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AÇão preparatória - Para adequação

Dala de envio para análise
21t082014

Data do parecer
22/08/2014

Outros

. Outros

1- PELAS TMAGENS ANEXADAS DA PLACA DA OBRA VISUALIZAMOS QUE MENCIONA AMPLIAÇAo E

REFORMA. SALIENTAMOS QUE A APLICAÇÃO DO BECURSO É HESTBITA EXCLUSIVAMENTE A

AMPL|AÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE INDICAOO, NÃO SENDO ADMITIDAS OUTBAS

MODALIDADES, COMO CONSTRUÇÃO OU REFOBMA DE UNIDADES.

Â er-ftonE uilr Docut\rENTo coM EScúREClMEfiTos cool ESCLARECIMENToS soBBE A

hEFoRMA REALtzAoA E ANEXE Ao slsrEMA JUNTAMENTE coM A IMAGEM DA PI-ACA DA

OBBA
2. SOLICITAMOS ANEXAR IMAGENS DAS ETAPAS DE
EXECUÇÃO

3-O ENDEREÇO TNFOBMADO DA UNIDADE NA ORDEM DE

Ro cNEs e r.tQ PRoPosrA. N s
Â o cdffRrGrBcA lrNFõRi,AÇÃo

h AIEXE uM DocuMENTo ltoM A JUsrlFtcATlvA
)SOBBE

sERVrÇo ESTÁ DTFERENTE Do ouE
T

4 . NÃo FoI ANEXADo o oFíCIo DE ENCAMINHAMENTO À CIB OA RESPECTIVA OBDEM DE INICIO

DE SERVIÇO.

Â O t- dUE dlÉxpO:OríCtO E A oRDEM DE lNíClO DE SERVIÇO EM AROUIVO ÚtttcO, ruO CaupO

DENoMINADO DA ORDEM DE INÍCIO DE
sERvlÇo

Ação preparatória - Favorável

Data de envio paÍa análise
12í10t2014

Data do pareceÍ
1311012014

resso em 22t1Ol2O2O às 1 0:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 28385it e CRC: 3gD02cF8

Observação{ustifi cativa

Oiante da documentaÇão apÍesentada, a proposta em reÍerência tem parecer íavoÉvel deste departamento para

Íins de liberaçáo da segunda parcela, equivâlente a 80% (oitenta por cento) do valor tolal aprovadÔ, devendo
,ApLlCAÇÃO; dos recurios ser restÍita exclusivamente à AMPLIAÇÃO do estabelecimento de saúde indicado. nâo

sendo admitidas outras modalidades, como construÇâo ou ampliação de unidades. Considerando-se o disposto na

portaria 33g de 04 de março dê 2013, é da responsabilidadê do município/distrito Íederal informar, por meio do

sistema de monitoramento do programa de requâlificação das unidades básicas de saúde ? componente reforma o

início, o andamento, a conclusão e as posteriores manutenções preventivas da obÍa executada. incluindo-se os

documentos e as demais inÍormações requeridas pelo reíêrido sistêma, sendo esta condiÇão obrigalória para

continuidade no pÍograma e recebimento de eventuais novos rêcursos. lnÍoÍmo que de acordo com o art 31 da

portaria 339 de 04 de 20 l3 que detinê o componente Ampliação de uBS. As unidades construídas no âmbito deste

componente obrigatoriamente deverão seÍ identiÍicadas de acordo com os padróes visuais constantes da Portaria

nq 2.838/GM/MS, de 1a de dezembro de 2011, que institui a programação visual padronizada das unidades de

Saúde do SUS disponível no sitio eletrônico http://portalsaudê saude gov'

Pág 6/17



*SISMOB
bÍlportalsaude/arquivoslpdÍ/20 1 ZAbrl1 3/manual íede-basica.pdÍ

Ação preparatória - Favorável

Data dê ênvio para análisê
1211012014

'*+

Observação{ustificativa

Dianle da documentaÇão apÍesentada, a proposta em reÍerência lem parecer ÍavoÍável deste departamento paÍa

Íins de liberaÇão da segunda paÍcela, equivalênle a 80o/â (oitenta por cento) do valor total aprovado devendo
,ApL1CAÇÃO, dos recursos ser restrita exclusivamente à AMPLIAÇÃO do estabêlecimento de saúde indicado nào

sendo admitidas outras modalidades, como construÇão ou ampliação de unidades. Considerando-se o disposto na

portaria 339 de 04 de março de 2013, é da responsabitidade do município/distÍito Íederal informar, por meio do

sistema de monitoÍamento do programa de requalificação das unidades básicas de saúde ? componente reÍoíma, o

início, o andamento, a conclusáo e as posteriores manutenções preventivas da obÍa exêcutada, incluindo-se os

documentos e as demais inÍormaÇões requeridas pelo rêÍêrido sistema, sendo esta condiÇão obrigaiória para

continuidadê no programa e Íecebimento dê eventuais novos recursos. InÍormo quê de acordo com o art 3.1 da

portaria 339 de 04 de 201A que deÍine o componente Ampliaçáo de UBS. As unidades construídas no âmbito deste

componente obrigatoriamente dêveráo ser identiÍicadas de acordo côm os padrões visuais constânlês da Portaria

nq 2.838/GM/MS, de 1q de dezembro de 2011, que institui a programação visual padronizada das unidadês de

Saúde do SUS disponívêl no sitio eleiÍônico

http:i/portalsaude.saude.gov.brlpodatsaude/arquivos/pd zo12lAb lSlmanual-rede-basica.pdÍ.

Pagamentos

1" parcela

Data do pagamento
30i08/2013

Valor (R§)
RS 25.560,00

2" parcela

Situação
Pagamento efetuado

Ordem bancária
82989ô

Situacão
PagaÉlento eÍetuado

Ordem bancáÍia
833147

Data do pareceÍ
13110!2014

Data do pagamento
1 1/08/2015

valor (RS)
RS 102.240.00

Prorrogação de Prazo

Prorrogar Prazo para superação da etapa de ação preparatória

resso êm 22110/2020 às 1O:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD:283854 e CRC: 3BD02CF8
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Solicitante
KELI GONCALVES BALTAZAR

Prazo proposto paÍa solução
31/0812018

JustiÍicativas

Data da solicitação
10107 /2017

Proieto. AtÍaso na entrega do projeto
. Oeclínio da contratada. Diliculdades na aprovaÉo pela VISA. DiÍiculdades na elaboraqao do projeto
. lnviabilidadê técnica na execução do projeto

Licitação da Obra. Deserção. MudanÇa de gestào

Documentos

I
Anexado por

Documento comprobatório de solicilação de prorrogação
de prazo

2610512018

TATIANE DE
ALMEIDA
DOMINGUES

TATIANE DE
ALMEIDA
DOMINGUES

CronogÍama de execuÇáo da obra 26t0512018

Oocumenlos constantes no anexo 2

Parecer - Para adequação

Data de envio para análisê
10t0712017

Data do
19/06!20

pâÍecer
18

Prorrogação de prazo

. Outros

1 - solicitamos anexar o plano de ação com o cronograma da execução da obra. o mesmo deverá ser

assinado pelo gestor municipal e/ou Íesponsável técnico pela obra. 2 - lníormamos que essa

solicilaÉo deve ser na etapa de execução e conclusão.

L

Parecer - Para adequação

Data dê envio para análise
10t0712017

Prorrogação de Prazo

. Oulros

Data do parecer
21/O8/2017

Solicilamos anexar o ptano de ação com o cronograma da execuçáo da obra'

resso em 22t1}t2}2o às 10:58 por Diego Mamedio Dos Santos Pág. 8t17
s$*B
ffim lD: 283854 e CRC: 3BD02CF8
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Cancelamento

Cancelamento pelo MS

OÍigêm do cancelamento
Ministério da Saúde

Tipo de cancelamento
Outros

Responsável pêlo cancêlamento Data do cance:amento
14101/2019

Dala da portaria dê cancelamentoNúmero da portaria de cancelamento

Observaçôês
Considerándo que a presente proposta encontra-se com pÍazo expiÍado de conclusão, esle Departamento informa

que a proposta supramêncionada será cancelada no SISMOB, conÍorme preconiza os artigos 1 1 '15. inciso lll e 2q. §

54, respectivamente, da portaria de consolidaÇão ne 6, de 28 de setembro de 2017 e portaria MPDG Nq 348, de 14

de novembro de 2016, alterada pela Portaria 315/20'18 em que transcrevemos abaixo.

PoÍtaria de Coosalidação nq 6

Art. 1115. O Ministério da Saúde promoveÍá o monitoramento amostÍal, periódico e "in loco" das obras, por meio da

ação integrada da área lécnica com a Secrêtaria-Executiva, observando ainda: (Origem: PRT MS/GM 38112017.

A.t. '12):

lll - em situações excepcionais, constalada situaÇão em que cabe veriÍicâção no local da obra ou adoção de

medidas adicionais com vistas ao alcance dos objelivos da Política ou do Programa, o Ministério da Saúde poderá

píovidenciar aÇões integíadas para saneamenlo da situação, observada a vigência de 48 (quarenta e orlo) meses

da proposta. (Origem: PRT MS/GM 381/2017, Art. 12, llí);

Portaria MPDG ne 348, de 14 de novembro de 2016
At1.2e Pa.la os empreendimentos com valor dê investimento inÍerior a R$ 10.000.000,00 (dez milhÕes dê reais) e

cuja execução se enconire paíalisada na data de reÍerência de 30 de junhô de 20'16, ficaêstabelecido o prazo

máximo de 30 de junho de 2017 pa.a qre aêxecuÉo seia retomada;

§ 5a Os prazos máximos para conclusáo dos objetos dos empreendimentos de que trata o caput são:

ll - 30 de dezembÍo dê 2018, para os empreêndimenlos comexecução Íinanceira igual ou inÍerior a 50"á icinquenla
por cento) dovalor de investimento em 30 de iunho de 2016.

Desta Íorma, êm virtude do não envio e alimentação de inÍormaçôes quanto à conclusão da ob.a, em virtude das

normativas vigentes acima mencionadas, este DepaÍtamênto, posiciona-se com o parecer NAO FAVOFIAVEL a

pÍesente proposta.

resso em 22/10/2020 às 1 0:58 por Die8o Mamedio Dos santos

lD: 283854 e CRC: 3BDO2CF8
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FotograÍias

Fotografias importadas

Data da última atu alizaçáo:' 23/0/.12013

Data da última atualizaÇão: 23/0412013

Íesso em 22/10/2020 às 10:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 283854 e CRC: 3BD02CF8
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Data da última atu alização-. 23/04/2013

Data da última atu ali.zaçáo: 2310412013

resso em 2?t1Ot2O2O às 10:58 por DieSo Mamedio Dos Santos

5t}5
I

§r

Pá9. 11t17Ei,i<;.E
§+ãÀE

ffi# lD: 2838& e CRC: 3BD02CFB

I
rc

7

l

I

tl



--slsMoB
r,"+

Data da última alualização 23/0412013

resso em 22t1Ol2O2O às 1 0:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 283854 e CRC: 3BDO2CF8
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Data da última atualizaçáo: 2310É'12013

resso em 22|l\/2o20 às '10:58 por Diego Mamedio Dos Santos Pág. 't3/17E Í.I1;ElÀ§r=-

##"i# lD: 283854 e CRC: 3BD02CFB
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Data da última atualizaÇâo: 23104.12013
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Data da última alualizaçâo: 23/Ul2O13

Data da última alualização: 2310412013

resso em 2?t1Ot2O2O às '10:58 por Diego Mamedio Dos Sântos

lo: 2838tí e CRC: 3BD02CF8
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Data da ú:tima atu alizaçeo: 2310412013

Data da última atu alizaçáo: 23lwl2o13

resso em 22/1OI2O2O às 10:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 283854 e CRC: 3BD02CF8
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Data da Última atualizaÇâo: 23/0412013

resso em 22rlO2O7O às 1O:58 por Diego Mamedio Dos Santos

lD: 28385{ e CRC: 3BD02CF8
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ANEXO 2

Documentos
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PREFE PAL DE JARU
DE SAUDE

Oticio n". 259/SEMUSAIl I Jaru / RO. 25 de Maio de 201 8

Ao Coordenador Nacionat do Programa Requalifica LiBS,

em acordo com as legislaçôes vigentcs.

Rua

ts-ii*E

#€.€ lD: 28385a e CRC: 3BD02CF8

CEP

MUNICIPAL

' 
Com nossos cumprimentos e homenagens de estilo. venho por meio deste

SOIiCitAr PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA PTOPOStA N"
M279.238mm/13{lo?, rcferente r Ampüaso do centro de saúde Joiio castro Lâcerda,
cI\IEs 2806894' localizado a Rua sebestião cabmt de souza, n" 2662 setor Industrial,
na cidrde de JarulR0, no Valor de Rs 127.800,00.

A referenre unidade básica de saúde encontra-se desatila desde o início de sua

obra enr l0li- unidadc esra que é referência para duas Equipes de Estratégia Saúde da
Iramilia. referenciando cerca de 10.000 habitantes do município de Jaru.

A gestiio anterior iniciou a obra de reforma e ampliação" utilizando de forma

equivocada o recurso da proposta a cima citãda, além de manter um projeto arquitetônico sem

as mínimas condiçôes de funcionamento segundo as legislações vigente, como acessibilidade

e espaço Íisico adequado. Por estes e outros motivos a obra foi paralisada inúmeras vezes.

perdendo todos os prazos legais para concluúo.

A gestão 2017-2020 após minuciosa anríLlisc a real a situação da referida

unidade de saúde. concluiu que não há possibilidade de conrinuidade da obra como ela se

encontra. Pônanto o gestor municipal atual. nomeou por rneio de Portâriâ n. (M3/GP/2018

(em anexo) uma comissão para análise quanto a desrinaçâo da obra denominada João de

Castro Lacerda.

Está comissão partiu do parecer emitido pela Empresa Projetos Asscssoria e

Sistemas LTDA - PAS. conuatada pela Prefeitum Municipal de Jaru, que apresentou por meio

do OÍicio N'0254/PAS/2018 que a melhor alternativa técnicâ e econ<rmicamente viável é a

demoliçâo total da área coostruida primitivamente, elaborando-se novos projetos necessários,

compotibilizando as iireas envolvidas com a finalidade maior da edificação. ou seja. propiciar

à populaçâo jaruense uma unidade básica de saúde completa e com as caracteÍísticÍs técnicas ii



I

Acomissãononreadopor§ervidoresestaluláriosdaprefeituramunicipalde

Jaru por meio do decreto n" 0043/GP20t8, apresenta perecer técnico (em anexo)

concordando com o Oficio n' 0254/PAS20I8.

Assim buscamos junto ao controle social a devida aprovação para continuidade

das ações propostas, foi quarrdo apresentamos ao conselho municipal de saúde de Jaru. todos

os ponto§ citados anteriormente e o mesmo APROVOU a proposE da Secretarla Municipal

de Saúde. bem como aprovou a Prorrogação do Prazo de Execuçilo da Obra de Ampliação

do centro de saúde Joâo de castro Lacerda (Resolução N" 2EICMS-JARU/2018- em

anexo)erprovoutambémautilizaçãodosaldoÍinanceiroeseusre§Pectivos
rendimentos pâra execução no orçemetrto de 20tE da obra de Ampliaçilo do centro dc

saúde João de casÍo Laecrda, com valor em conte de R$ 12l'103,65 (eento e vinte e um

mil cento e três reais e §q§§enta e cinco centavos), Resoluçâo N' 29ICMS-JARUr20I8

(cópia em anexo).

Assim a área primitiva da construção (segue plantr baixa em anexo)' seú

demolida e o recur§o oriundo da emenda parlamentar citada anteriormente será aplicado

exclusivamente na Ampliação do cenrro de saúde João de Llastro Lacerda, objeto da pÍoposta

inicíal. benr como o término da obra de ampliada iniciada em 2014. Todos os custo excedenle

do projeto será custeado com recurso próprio da Secretaria Municipal de Saúde de Jaru'

Segue plenta baixa iá com a proposta de ampliação da unidade após

demolição da área primiliva. a qual seni imediatamente encaminhada ao AGEVISA RO para

apmvação e licitação da obra por enrpresa competente'

CeÍo de sua especial atenção' elevamos votos de eslimas e considerações'

Atenciosâmenle,

Tatiane Donringues

Secretária M rle Saúde - SEMUSA

Rua: FloÍianÔPolis,
CEP: 76.890{00 -

ss+R
f-,-,Tffi lD: 283854 e CRC: 3BD02CF8

saúde@,aru.ro.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

3062-Centío-Jaru/RO
contato: (69) 3521 - 2119



PRETElTURA MUNICIPAL DÉ JARU
SECI1ETARIA DE GABINETT DO PRÊTÊITO

O PREFEITO MUNICIFAL DE JARU, Êstad., de Rondônia. Írc uso dê
súâs ãtr;buiÇoes qlre llrs conÍere o art 34. ir:ciso lll L:: Oriiãnrca Municioal

_. PORTÀRIA N" 0043rcP/2018
: ,:... , '-. '.-'*-- '":; -'- 14 de março de 2018

'' :i'
r;.:,:r. tr,.} .t. ;-rr, -1,'"'-:: t-;íaí/i fr,)L.,tiS-1r10 e-ARÁ 4&ál ist

QLlAtr i {_) .L L):5.í tNl\ÇÁC 

'A 
OãRA

.1. 1r;:._-_i ."_' -- 
.r'' i- :i.-' ia ttÇl]-!t\.!;.,,:A -ug'..io/\Q DF

. ..rÍrrq.i iÁ:l?-aií-" a*ill AE Í)eÍxÂ*: tinLln ,. *- CG,\J,LÇJ[ .; qARA AiiirDFR CS
. \ . I'ÁDR{)ES ES IÁ8E|fC/DOS r"6r- O§

Cerliticüdo l]'or:- ' -'-..-.* Ô,CCÁ!s Fl.5CÁl TZAOORES

CONSIDERAND0 qire le laz rre:€ssàrrú ê .":iiaÇal{r íJa prascntü
(r:),rt1ssã.,) üili oe .l,rãlrs;lí leí:irictltí)ÊÍ:te rl!"13r11c a dúgli,.ta;àü üa <jb: a supra crlad:r
pals frÍacr:,dtlr aoFr a êrnplra{rào e íeloÍll]a Alêndên4ô .lSS| as ÊxrgênclAs :ios
padrôes esiaiejeci.ja;s pú1ús ;r3áos f;scalrzatiores

CONSIOERANDO o 0íic,o n" 0254/PA§120 :8 qir<,, verií:coir (Irar:1.r ã
râb:lrdade de moiriltzaçãc e desnlohiiizaÇáo da eJríitrüÇrro UBS.Josrc d€ C,íis1f._l
1er{ro cor]r a constatãçâo de dentoliçáo tota! dâ áÍáa a:cns:ruiíjn nrir:ritivai.;:enti:, p;:a
clai:;râcâc,j.'tovcs pÍ.je!cS ecesSárrLs

RESOLVE

A,i 1'' COIi§TITUIR a Coq'rssão rríã Ês:rac s anàlise quãmú a destinirçic
da 6D.a denôr,r.ada tJÉS-.lcâo de Casl.o' oade a Gesiáe prele.tcÊ âíilplar e rÊíôr,1.1â-ia
aàra <1?da-,à ejrr ,.;oô..]:Caes í1ian.1er:ilo asst:.-) gos t)aC.i€S :Stâaeleai§os cetaj ir.ita{r:
í 
"'.é J:,..)oi,-\ :.e {.':1ssâí'i.. â i .1ieir,-.r;^r.ç3r':,.r

! j'r ÊS,i!'irlê i{aÍá.}r CÊ Lj rirüir'a A!;]n:i
. i!,lei::i.,:,í.:) 1"43!rricia iititâ!tü i\i'',ús,.lr;ll;cr
. L,lêíirbrn CiÊÍiai üe i-::t:â Í,;'lcrÊriã

. i : ?r , iSii! r'Õti:'r,i3 ôi:taà elt vrgo.n*dilia iii: sr:.. t.lSlrc:t(jiic

Cal»rrçiit íji) irÍinie,lc ío l.rut)r,.jip!o íje :'i ,: a'1;e:Ç{) da 2L}'1S

JOÀÇ Vi\ .lilJlC 1

de Jâ.uPreÍeiio

qrr; i{.:::'1l],.a13 aar rt :1f,11.r.1,,' :5!.ioÍ ,:i, ia:!rilla CiP ,'t, dlii,üilri
Cont.rto i69l i1l1 6i.15 - E'mãit:Ê.Ilitielt,3 j;r',.r'.i.gov hr aNP : i,'1,:71r.2.lllrcül'5r

E,iJidi,E
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JlPoÍqnó,5 de moíÇo de 2018

Ofício no 0254/PAS/201 I

PreÍeituro MuniciPol de loru'nrl1"i*"nCo iotonnede no 
,1080 

-Setor 02

76890400- Joru/RO

Em otenÇõo à consulto técnico so-licitodo p'Í v'Excio quonlo Ô viobilidode

de mobilizoçÕo e oesmooitiztiãl ã"ãiúça" aenoninooo "uBS - JoÔo de costÍo"'

locolizodo no Ruo sebostioÀ'õào'ol de Souzo' quod"o 01' lote 04 ne§se munrcrpro-

Senhor Prefeilo

jnlormomos o seguintê:

Assi,n. o Proíissionol que oboixo subscíeve tem o convicçôo de que' o

olterno iivo lonfo têcnico quonÍo economicomenle mcis vióvel sero o demoliçÕÔ totol da

óreo construído Primitivomente' eloborondo-se novos proietô s necessorlos,

compotibilizond o os óreos envolvidcs com o Íinolido'Ce mcior dc ediÍicoÇÔo. ou selo'

prodcío r o popuioç Õo ioruense umo básicc dê soÚde complelo e com os

corscierÍs ticos lécnico-hospilolore§ desej odoS

.l - A ediÍicoÇÕo do refeÍido unidode de soúde foi consi-uído hó olgum lempo: portonlo'

intervenÇôo nos moldês q'.;;;fi;; 'L' "nquooto-eí:to 
dentro do normo lecnrcÕ

brosileiro de ocessibilidod" -B?-";ôü';;i;' áoiJiãtti'"t 'ecnico-nospitolores ditodos pelo

RDC-50:2002 co ANVISA " 
d;; ;;;;; técnicos de :eg-uronco do corpo de Bomberros

Militor do Ésrodo de *onooXà' 
'têrünol imptcoriom 

_r-,o 
demotiÇào do lotolidade ..lo

olvenorio existenre. ,"' o go.;niiã le que' o novo conliguÍoçõo de crquileluÍo pudesse

se opoior nos fundoçÓes 
" 

tíiti'r"t 
"*dcutodos 

primitivsmenle;

-2 - Considerondo que nõo é do nosso conhecimer Io os corocleÍístlcos do prolelo

estÍuturol implontodo, "t i*"J:"'õ;-aáso sronae-'o t:'ffã1",I:[:!':t,"J:J'""1:

[:#s:":;;l:n*:tr"i?J#]'^*.'Jliçü]*;i''d;;:l;àüi:i":i'"":'*
suportoriom o novo esrÍuturo ,uil ãrgu. probre*o nusre ãtpà"'o, o estobilidode exigido

àJã itii.',ttii,iüs ãoqueto notuÍezo rlcoÍio compromelroo:

.3 - Além do ospecto esiÍuluÍol' o disposiçõo e, dimensÕes <1os comportimenÍos do

edificoÇoo existenie fp'i''t''"oi'#oitãÃãã"i oquekrs t'tiinioot pelo RDC'50 do ANvlsA

lemcrondo oindo que' p# ;;;"il;ãàoà o'not requisitos lécn;cos deverõo' sel

lmptemeniodos ". 
um po't'cJloi'o"tnãt-ràoto*"nto dtr eiilicoçào nos normos tecntcos

vigentes do CBMRO

Fóbio Molos Pcrioito

Arqulteto. Urbonislo e Eng" be Segurcnçc dÔ TÍobolho

Ei"'..*E

L,ffi lD: 283854 e CRC: 38D02CF8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARU

SETOR DE ENGENHARIA

PARECERTÉCNICO

g t

PÍe"§o lf _)

Í,:,

'i

l,*

ASSUNTO: QUANTO A DESNNAÉO DA OBRA DENOMINADA "UBS - ]OÃO

RúbíioÀ

Pu.l -s

laru-Ro, 24 de Abril de 2018'

CASTRO",

pRocEsso ADtlrNlsÍRATnío 1'135u 2018

Em respostâ a Portaria N" OO43/GP/2018' que constituiu a Comissão para

esUdo e análise quanto a destinação da obra denominada "UBS - João de Castro

Lacerda, onde a Gestão pretende ampliar e reforma-la pan deixa-la em condições de

uso, atendendo assim as NORMAS da AGEVISA'

Apos vistoria inloco na dia 16 de abril de 2018' a comissão fiscalizadora

constituída peto Presidente Engenheiro Civil Rafael de Oliveira Avance e os Membros

Arquiteto Mauricio luliano Alves lunior e o Engenheiro Eletricista Clerton de Lima

Moreira, constatou que o devido prá1io possui uma. ampliação feita recentêmente

que se encontra em perfeito estado de conseruação' e d:ntro dos 
:-a:lõ: 

da

NORMA regulamenbdora da AGEwsA, já a parte antiga do prédio encontra-se em

estado precário cle conservação e totalrnente fora dos padrões da mesma' sem

acessibilidade em nenhuma parte do prédio' como banheiros' corredores e

consultórios.

Sendo assim está comissão concorda com o Oficio no 254/PAS/2018 que

verificou quanto a viabitidade e mobilização e desmobiliza$o da edificação "UBS -

loao de Castro Lacerda", onde constatou para demoliÇo total desta área construída

primitivamente, ou seia, a parte mais antiga do prédio em Ou*l'- 
---- -.,-icr

sem mais parit o momento, está comissão está à disposição para quaisquer

esclarecimentos'

*À

Ei.'t'É; E
]riÀÀÊà

ffi#
1-7

*Mxr"

t|.hl

lDr 283854 e CRC: 3BD02CF8
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RESoLVE: .I

Art. 1o- Aprovar - A pronogaçâo de Prazo para exccução da Obm de Ampliaçao do
Centro d.p Saúde r João Casho Lacerda Proposta de Emenda padamentar N"
aqz'ls.zi§§O0ltt3-í'07, valor Ri[ I Z;.f OO,OO1 

"enà " 
tiote . r"t" *it r oiio."*or 

".ui.f 
.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas is
disposiçôes.em contrárias.

PREFEITURI, MUNICIPAL DE JÀRU
SEcRETARTÂ MUNTcIIAL DE sAúDr.
coNsgl-Ho MtNtcrp.AI, De sÁúDE

nnsoruÇÃo N" 28/cMs-IARU - Ronot8.

o P1e*ário do consêlho Muniçipal dc saúde de Jaru em Reunião Extraordiruiria
realiza'la aos vinte e cinco ( 25) dia do mês de maio de dois mil e demito, as quatorze
horas e trinta e minutos na sala do conselho Municipat de saúde, realizou-se u quutro
ceatésima octogésima sexta Remião Extraordinária do conselho de saúde.com base
em suas atribuições conferidas pelas Leis Federais no. 8080/90 e 8142/90e Leis Municipalde no. 669rc?n0|3 940lcPt2AO6 e 1752/Gp/2013 e 2.i44/Gp/2\i7.
considerando as decisôes do conselho Municipal de saúde serão consubstanciadas em
Resoluções, que serão obrigatoriafieote encaminhadas para analise do chefe do poder
Executivo municipal.
CONSIDERAITIDO:

I- A Resolução iro453 do Conselho Nacional de Saúde, de 10 de maio de 20!2 na qual
preconiza sua seguda diretiz que a instituição do coriselhos de saúde é estabelecida por
lei Federal, Estaduâi, do Disrrito Federal e Municipal, obedecida a lei n" g. 142190

REGISTRE-SE
PUBLIQUE.SE

Jaru - Rondônia,25 de e 2018inaio d

je,.t-ot

8,.,?áíg
:i+8-ât+

#{ffi

Conselho Muaicipal de §âúde de JARU- RO - Avenida Florirrópolis tro 3062 - Centro
Tetêfone: 69 3521.5539

lD: 283854 ê CRC: 3BD02CF8
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nrsor,uçÃo x. 29lcr-r{sJÂRu - Ro/2018.

o Plenririo do conselho Municipal de saúde de Jaru em Reunião Extraordiniiria
realizada aos vinte e cinco ( 25) dia do àês de maio de dois mil e dezoito, ; q;;;
horas e trinta e minutos na sala do.Conselho Municipal de Saúde, ,"airou_r, u'ôú.o
centésima octogesima sexta Reunião Extraordiúriá do conselho de saúde.com- base
em suas atribuições conferidas pelas Leis Federais n". g0g0/90 e gr42/g0e r-eis rraúcipaide no. 669/cPn0ú 940/G9D0A6 e fiSl}pt4{t3 e 2.t44t}pt20i7.
considerando as deeisões do conselho Municipal de saúde serão consubstanciadas em
Resoluções, qu9 serão obrigatoriamente encarrirhudu" para anaiise do chefe do poder
Executivo municipal.
CON§IDERAÀIDO:

I - A Resolução no'453 do conserho Nacionar de saúde, de 10 de maio de 2012 na quar
preconiza sua segunda diretriz quc a instituição do conselhos de saúde e esuteteciaa forlei Federal, Estadual, do Distrito Federal e úunicipal, obedecida alei n" g.142/90

PREFEITÚ'RA MUNICTPÁL DE JARU
SECRf,TARTA uuMcIp^L DE s{úDE
coNsELHo MUNICTpAL DE SAúDE

RESOLVE:

Art l'- Áprovâr - A Utilização do Saldo F inanceiro com rendimenros
obra de Ampliação do Centro de Saúde João Casko Lacerda,proposta de Em
Parlamentar No 04279.2380003i13-007, valor em conra 624.024-2 Rs 3.496.13 (
mil e quatrocentos e noventta e seis reais e treze centavos) e conta 624.039-0
lt7.607.s2 ( Cento e dezesletê mil seiscentos e sete reais e cinqüenta e dois cenmvos

REGISTRE-SE
PUBLIQUE.SE

Jan: - Rondônia 25 de maio de 20 t S

para

enda

três

RS

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições.em mnrlírias.

-l

e r.i\rrt {.r.rronw c\., í:.r,,,íi;
Conselheiro j Evpline Lourenço dos Santos Oliveira

Presidente do Conselho Municipat de Saúdt - JARU/RO.

: i; - i'r"!-C\

Corsclho Mudclpd de Saúde de JARU- RO - Avenidr FIorisnópolis tro 3062 - Certm
Tchfonc 69 35215539E,.,?d-;O

:i+8.4ea.

'àÍfr-,ffi
lD: 283851 e CRC: 3BD02CF8
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REsoLUÇÃo N" 28ilcM$JARU - Ro/2018'

O Plenário do Corselho Municipal de Saúde de Jaru em Reuniâo Extraordinár'ia

rcalizada aos vinte e cinco ( 25) dia do mês de maio de dois mil e dezoito' as quâtorze

;"*t;;; e minu'.os na sala áo Co'nselho Municipal de Saúde- realizou-se a Quatro

;;;tétt*" oJ"téttÍ:a sexta Reúiao Extraordinária do Conselho de Saúde.com ha'e

em suas atribuições conferiaas Ãas L.eis Federais n". 8080/90 e 8i42/90e Leis Municipal

ü ;.-- oàólcpnoor sío/ôp2000 e t752tGPt20r3 e 2 l44iG['1]017'

êooriã*ao as decisões do conselho Mrmicipal de Saúde serão consubstanciadas ern

i;l;;;;;, d; serao obrigatoÇente eocamiúadas para analise do chefe do pocler

PREFETTURA UUNTCIPÁL DE JARI;
SECRSTARIÀ MUMCIPÀI, DE SÂIDE
CON§ELHO MINICIPAL DE S.{UDE

Execuüvo municiPal.

CONSIDERANDO:

I - A Resoluçãc iio '153 do Conselho Nacional dc Saúde' de 10 de maio de 20i 2 na qual

,r""orá ,* l"gunca diretriz que a instituiçao do Conselhos. de saúde é estabclccida por

il;ü".t, il;ülão nist itã Federat e úur,i"iput, ob.d".ida a lei n" 8.1-121e0

RESOLVE:

Art. 1'- Aprova. - e p,onolaçao ae Prazo Para execução Ca Obrc dc Ampliaçiio dc'

Centro de Saúde João C"irrà L"""rdu iropo,tu de Emenda paria'"ntar^ N'

õiiid.z:iooO:/l3-0C7- valor R$ 127'800,00( cenro e vinte e sete mil c oitoceEl()s rc'ajs)

Esta resolução *ntra em vigor na data de sua publicaçâo' t'icando revo{aJas as

disposições.êm contlárias.

RECISTRE.SE
PUBLIQUE.SE

Jaru - Rondônia 25 dc maio de l(l l ti

, :,,,.

Cor.sclheiro - Eveline Lourenço dos Santos Olire;ra..
prÀia rnt. ao Conselho Municipal de Saúde - J'{RU R( )

Cotrs€lho Mutricinâl dc SrÚde {t'e JARIL- 
líart$rfi ""tlânóPoli§ 

no 3062 - CeÍtro

3-a?<i,E!jia-+Eà

ET€,ffi lD: 283854 e CRC: 3BD02CF8



coMt INTER GESTORES BIPARTITE
oBIR SECRETARIA DE ESTADO DA SA

ELHO DE SECRETÂRIOS MUNICI
UDE DE RONDONIA
PAIS DE SAÚDE.COSEMSCONS

RESOLUçÀO No231/ClB /RO Porto Velho, l5 de agosto de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA COMISSAO

INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de suas atribuiçóes legars;

considerandoaResoluçãono05zclR/20,l4daRegiãodeSaÚdeCentralde12de
agosto de 2014;

considerandoaResoluçãono24l2ol4doConselhoMunicipaldêSaúdeCjeJârude11
de agosto de 2014,

RESOLVE:

Apíovar ad referendum a Ordem de SeNiço q'Je autorizã a EmpÍesa MeiÍa & P€dra

LTDA-t\riE, inscÍita no CNpJ 07.g05.509/0001-73 a dar início à ampliação da Unidade 3ásica

de saúde - centro de saúde Joâo castÍo Lacerda, localizada na Rua Sebasliao cabral de

Souza, no 662, Setor 04, CEP: 768.900-00, CNES 280ô8s4, no valor de RS 127'800'00 (cento

e vinte e sete mil e oitocentos reais), conforme contÍato no 057tGP12014 de 1410512014 e

Íecuísos Íinanceiíos oriundos da Proposta do slsMoB no04279238000313007, no municÍpio

de Jarú.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-§E E CUIVIPRA-SE.

ram Oliveira
Se rl d da Saúde

a l,àdj..E
;;;+ÂE+

sfiffi lD: 283854 e CRC: 38D02CF8
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PÊEFEITURA DE .IARU

()ROEií Í)f §F.RVl( ()

Tomdr dc Pmco nôü)ÍPtlJ-SE MSÂtl/20t1

A PreÍeitura Municipal de Jaru/RO, inscrita no CNPJ 4279238m159,

autoriza a empresa MEIRA & PEDRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ

7805569000173, celebrado entre as partes dia t4tO5l2OL4 a dar

início ao serviço de AMPLIAçÃO da Unidade Básica de Saúde CENTRO

DE SAUDE JoÃO CASTRo LACERDA JARU, localizado no endereço RUA

sEBASNÃO CABRAL DE sOUZA, 2662, CEP: 76890000 - SETOR 04,

CNES 2806894 neste Munícipio, obedecendo aos padrões técnicos e

das exigências descritas na portaria n' 339, dÊ 04 de março de 2013.

JARI-I.RO. I{.114 l-l

U'AGIlN l'\ tvEtR.\ Âl-vtis

CÀL':( R

SONIÀ C() DE SOUE{

l

RU3 João Batina,:rc38 - s€toÍ 01- Cenl?o - lâÍu/RO

E,';i<;E
ã{4,1eS
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